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DISPONDO SÔBRE: abertura de credito 
suplementar de CR$6.000,00 à verba 
da Câmara destinada à aquisição de 
máquinas nara esoritório.— 

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente 
Prudente, Estado de S.Paulo, usando das atribuições que lhe são conf 
rides por lei 

Faço saber que a CSmara Municipal de Presidente .Pruden 
'te decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei, 
I ARTIGO 12 — Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento da 

Prefeitura Munióipal de Presidente Prudente, um credito 
sunlementar à seguinte dotação orçamentária: 
110 — Corpo Legislativo e Secretaria da Câmara 
41-30-00 — Equipamentos e Instalações 

00 — Maquinas rara escritório 	 CR$ 6.000,0 
ARTIGO 2° 	Para Cobertura do credito criado pelo artigo anteriorlfi— 

ca anulada parcialmente a seguinte dotação: 
110 — Corpo Legislativo e Secretaria da Câmara 
31-20-00 — Material de Consumo 

04 — Pe9as e material r/conservação 	de 
veiculos tmaquinárias e utensi lios. cR, 6.000,o 

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 
m 	 gadas as disposições em contrário. 

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 10 
e abril de 1973. 

WALTER LE E SOARES 
Prefeito unici 1 

Registrada e publicada na 1 visão de Admi istração, aos 
10 (dez) dias do mes de abril de 1973 

LUIZ I% 	 VAL 

m/l/c. 

CA-CL-7  

°SI 


